
ATA SEI

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2024, às 17:00 horas, reuniram-se na Secretaria de Cultura e
Turismo, os membros da Comissão de Organização e Acompanhamento da Lei Paulo Gustavo (LC
195/2022) no município de Joinville designada pela Portaria nº 100/2023 SECULT.UCP, composta por
Mauri Jorge de Freitas Junior, Andre Luis Guesser de Sousa, Patrícia Jacintho, Heloiza Dias Viana de
Castro Strapazzon e Leonardo Cristiano Venske, para confecção da Ata de Reunião sobre a solicitação
de Impugnação do Edital e das Solicitações de Impugnação do Resultado do Edital de Chamamento
Público Municipal nº 001/SECULT/2023 - AUDIOVISUAL, que visa firmar com esta Administração
Municipal Termo de Execução Cultural, com fulcro na Lei Complementar Federal nº 195 de 08 de julho de
2022, no Decreto Federal nº 11.453 de 23 de março de 2023 e no Decreto Federal nº 11.525 de 11 de maio
de 2023. As 3 (três) solicitações foram interpostas pelos proponentes: Bureau de Comunicação e Eventos
Ltda. (01/02/2024 - 16:34); Action Filmes (02/02/10:13); e Oficina Projetos e Produções (02/02/2024 -
15:43). Por serem intempestivas, as solicitações de impugnação foram respondidas via e-mail. Fica
disponível, na página do edital (https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/edital-lei-paulo-gustavo-2023-
audiovisual/), a Ata de Análise de Mérito Cultural dos Projetos para conhecimento dos proponentes. Após
a conclusão dos trabalhos, foi lavrada esta ATA e assinada pela Comissão de Organização e
Acompanhamento.
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